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LEI N° 581/2012, DE 16 DE O U T U B R O  DE 2012.
ABRE C R ÉD ITO  A D IC IO N A L  SU PL E M E N T A R  E DÁ 
O U TR A S PR O V ID ÊN CIAS.

Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SAP PAULO

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal de Juquiá, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. Io - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito adicional 
no valor de R$ 56.382,04 (cinqüenta e seis mil, trezentos e oitenta e dois reais e quatro  
centavos), conforme item III, art 43 da Lei Federal 4.320/64, para suplementar as 
dotações orçamentárias abaixo especificadas:

02.10 FUNDO  M U N IC IPA L ASSISTÊ N C IA  SO C IA L -  
FM AS

VALO R

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FMAS

08.241.0034.1019 REFORMA E INSTALAÇÃO DO C C I
4.000.00 DESPESAS DE CAPITAL
01.07 FONTE 05 -  RECURSOS DE CONVÊNIOS 

FEDERAIS
(263)4 4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.200,00

TO TA L 1.200,00

02.10 FUNDO  M U N IC IPA L ASSISTÊ N C IA  SO C IA L -  
FM AS

VALO R

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FMAS

08.241.0034.2076 APOIO AO IDOSO
3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.07 FONTE 05 -  RECURSOS DE CONVÊNIOS 

FEDERAIS
(266) 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.710,26

TO TA L 2.710,26

02.10 FUNDO  M U N IC IPA L ASSISTÊNC IA SO C IA L -  
FM AS

VA LO R

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FMAS

08.243.0032.2067 APOIO AO P.E.T.I.
3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.07 FONTE 05 -  RECURSOS DE CONVÊNIOS 

FEDERAIS
(293) 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

TO TA L 15.000,00
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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SAP PAULO

02.10 FUNDO  M U N IC IPA L  ASSISTÊNC IA SO C IA L  -  
FM AS

VALO R

02.10.00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FMAS

08.244.0033.2073 MANUTENÇAO DO C R A S
3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.07 FONTE 05 -  RECURSOS DE CONVÊNIOS 

FEDERAIS
(339)3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 13.629,30
(342)3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PF 6.500,00
(344) 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PJ 17.342,48

TO TA L 37.471,78

Art. 2" - Os recursqs para a abertura do presente crédito serão 
provenientes do excesso de arrecadação do programa:

s
• MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME - 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL - BÁSICA UNIÃO

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Juquiá, 16 de outubro de 2012.

VÂNIA NEIDE 
Diretora do

GILBERTO MATÍÍEUS DA VEIGA
Diretor do Departamento Jurídico
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